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Câmara Municipal de Santa Rita

Casa do Prefeito Antônio Teixeira

GABINETE DO VEREADOR DR. JOÃO ALVES 

Telefone: 83.99993-0170 / Email: vereador.joaoalves@santarita.pb.leg.br

PROJETO DE LEI Nº  173/ 2025.
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Art. 1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade da presença de farmacêutico em todas as unidades do Programa de Saúde da Família (PSF), no âmbito municipal, para atuar na assistência farmacêutica e no uso racional de medicamentos pela população.
Art. 2º - Compete ao farmacêutico inserido no PSF: 
I - Dispensar medicamentos de forma segura e adequada; 

II - Prestar orientação farmacêutica aos pacientes e profissionais da saúde; 

III - Promover a educação em saúde e o uso racional de medicamentos; 

IV - Participar da elaboração de protocolos terapêuticos e diretrizes para a assistência farmacêutica;

V - Monitorar reações adversas a medicamentos e notificar órgãos competentes; 
VI - Auxiliar na gestão da aquisição, armazenamento e distribuição de medicamentos.
Art. 3º - O poder público deverá garantir condições adequadas de trabalho ao farmacêutico, incluindo espaço físico apropriado e materiais necessários para o desempenho de suas atividades.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO:
O Programa de Saúde da Família (PSF) desempenha um papel fundamental na promoção da saúde e na prevenção de doenças em comunidades, especialmente nas áreas mais vulneráveis. No entanto, a ausência de um profissional farmacêutico nas equipes compromete a segurança e a eficácia dos tratamentos medicamentosos, gerando riscos para os pacientes e sobrecarga para outros profissionais de saúde.

O farmacêutico é um profissional essencial na assistência primária à saúde, contribuindo diretamente para o uso racional de medicamentos, a redução de erros de medicação e o acompanhamento de pacientes com doenças crônicas, como hipertensão e diabetes. Além disso, sua atuação na orientação sobre interações medicamentosas, reações adversas e adesão ao tratamento melhora os desfechos clínicos e a qualidade de vida da população.

Estudos demonstram que a presença do farmacêutico na atenção básica reduz a automedicação, minimiza internações hospitalares evitáveis e otimiza os recursos públicos destinados à saúde. Dessa forma, sua inclusão nas equipes do PSF fortalece o Sistema Único de Saúde (SUS), garantindo um atendimento mais seguro, humanizado e eficiente.

Portanto, a aprovação deste projeto de lei visa assegurar que cada unidade do PSF conte com um profissional farmacêutico, proporcionando à população um atendimento qualificado e promovendo o uso adequado de medicamentos, contribuindo para a saúde pública e para a efetividade das políticas de atenção primária.
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Em, 13 de fevereiro do ano de 2025
JOÃO ALVES DO NASCIMENTO JÚNIOR
VEREADOR PSDB/CIDADANIA
Dispões sobre a obrigatoriedade da presença de Farmacêuticos nos Programas de Saúde da Família (PSF) e dá outras providências.
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